
 

 

 

 

 

Ata nº 23/2023 

 

Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, as dezenove horas, 

reuniram-se no Plenário Olivio Grassi, os servidores do Poder Legislativo Municipal, a a 

Oficial legislativa Tamara Vernier, a assessora legislativa Eduarda Leniane Schmidt; o 

assessor jurídico da Casa Hélio Francisco Sauer e os seguintes Edis: Júlio Gonchoroski; 

Luís Carlos Silva Fortes; Mara Lúcia de Araújo Falcão; João dos Santos Lopes; , Ademir 

Vitali e Valdir Nunes, para a sessão ordinária com expediente solene, sob a presidência da 

vereadora Mara Lúcia de Araújo Falcão. Dando início à Sessão após, verificado o quórum, a 

Presidente da Câmara Municipal de Seberi, mencionou as matérias da ordem do dia, projetos 

de Lei Municipal de nºs 83;85;86;87,89,90;92;93 e 94/2023, Ata de n° 22/2023, Indicação de 

n° 49/2023.  A presidente da Casa Mara Lúcia de Araújo Falcão pronunciou-se e pediu a 

retirada da pauta do dia os Projetos de Lei n° 84/2023 e o Projeto de Lei 91/2023 em razão do 

conteúdo exarado em parecer jurídico e solicitou que sejam encaminhados às Comissões 

Permanentes para emissão dos respectivos pareceres. Citou a presidente também que o 

Projeto de Lei n° 88/2023 foi retirado de pauta a pedido do Executivo Municipal, nos termos 

do Ofício n° 163/2023 encaminhado a esta Casa Legislativa. Após passou a palavra para o 

Primeiro Secretário da Mesa, vereador Luis Carlos Silva Fortes para proceder à leitura da 

Indicação 49/2023, das correspondencias do dia e da Moção de Apoio n° 01/2023 

apresentadas. No pequeno expediente, a indicação, a Moção de Apoio n° 01/2023, bem como 

a Ata de nº 22/2023 foram todas aprovadas por unanimidade. Os oradores presentes, inscritos, 

pela ordem, Leonardo Milani Seckler, Janio Guilherme Barrea Queiroz e Julio Gonchoroski. 

Estando ausente na sessão o Líder de Bancada dos Progressistas, a presidente da Mesa 

concedeu oportunidade de pronunciamento aos demais vereadores da Bancada Progressista, 

oportunidade em que se manifestou o Vereador Ademir Vitali que cumprimentando todos os 

presentes, mencionou a importancia da Indicação 49/2023 apresentada haja vista, a situação 

preocupanate pela falta de espaço para novos sepultamentos em área do cemitério municipal. 

Pela bancada do MDB, fez uso da pavara o Vereador João dos Santos Lopes que agardeceu 

aos colegas pela assinatura e  aprovação pelos demais colegas vereadores da Moção de 

Apoio n° 01/2023. Ressaltou a impoortancia combativa da usurpação de poderes a que o STF, 

por meio de ADPF está querendo realizar a fim de regulamentação do livre aborto. Na 

sequencia, fez uso da palavra o vereador Julio Gonchoroski, pela bancada do PDT desta Casa 

Legislativa, que cumprimentou os presentes passou a realizar leitura em tribuna de Ofício 

direcionado à presidencia desta Casa requerendo Balanço de despesas, demonstrativo de 

gastos por categoria, comprovantes de pagamentos e recebimentos, extratos bancários e 

eventuias relatórios de auditorias, se houver. A Presiudente da Casa Mara Falcão, citou ao 

Vereador Julio, que tal requerimento deVeria ter sido previamnete protocolado junto à 

Secretaria da Câmara de Vereadores e que o acesso a tais questionamentos estão disponíveis e 

de livre acesso a todos, no Portal da Transparência da Câmara. Dando sequência, na ordem do 

dia, prosseguindo aos trabalhos, a Presidente da casa, Mara Lúcia de Araújo Falcão, submeteu 

à apreciação e votação do Plenário os Projetos de Lei: o Projeto de Lei Municipal de n°s 

83/2023 que estava baixado para estudo foi aprovado por  



 

 

 

 

unanimidade dentre os Edis presentes; o Projeto de Lei Municipal n° 85/2023 foi aprovado 

por unanimidade; o Projeto de Lei Municipal n° 86/2023 foi aprovado por cinco votos 

favoráveis e uma abstenção manifesta pelo Vereador Ademir Vitali;  o Projeto de Lei 

Municipal n° 87/2023 foi aprovado por unanimidade;  o Projeto de Lei Municipal n° 

89/2023 foi aprovado por unanimidade; o Projeto de Lei Municipal n° 92/2023 foi aprovado 

por unanimidade;  o Projeto de Lei Municipal n° 93/2023 foi aprovado por unanimidade;  o 

Projeto de Lei Municipal n° 94/2023 foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 

constar, a presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrado os trabalhos 

referentes a esta sessão ordinária. 

Plenário Olívio Grassi da Câmara Municipal de Vereadores de Seberi, 19 de setembro de 

2023. 

 

 

________________________________    _____________________________ 

  Mara Lúcia de Araújo Falcão                  Luis Carlos Silva Fortes 

Presidente da Câmara Municipal                        Primeiro Secretário 
  

 


